
Lista A 
Candidatura à Comissão de Acompanhamento do Plano de Pensões Complementar e do 

Plano de Benefícios de Saúde Pós Emprego do Grupo EDP 
 

Manifesto de Candidatura 
 
 

O Plano de Pensões Complementar e o Plano de Benefícios de Saúde Pós Emprego, 
financiados pelo Fundo de Pensões do Grupo EDP, constituem uma excelente prática da 
Empresa e são muito importantes para o equilíbrio económico-financeiro dos seus 
Beneficiários (pré-reformados, reformados e pensionistas de sobrevivência) e 
Participantes (trabalhadores ainda no ativo) abrangidos pelo Fundo de Pensões EDP de 
Benefício Definido em particular para os mais fragilizados. 
 
Sem questionar, minimamente, a inegável competência com que, desde o início, a EDP, 
direta ou indiretamente, vem gerindo estes Planos, é certamente motivo adicional de 
conforto para os Participantes e Beneficiários poderem manter-se mais informados e, 
quando adequado, terem alguma intervenção, mesmo que meramente consultiva, na 
gestão dos mesmos. 
 
Nos termos da legislação em vigor, essa possibilidade, está prevista criando uma 
Comissão de Acompanhamento e conferindo aos Participantes e Beneficiários o direito 
de poderem eleger 2 representantes seus para essa Comissão. 
 
É nesse contexto que a AREP, Associação de Solidariedade Social dos Trabalhadores e 
Reformados da EDP e REN, IPSS, (www.arep.pt) decidiu promover uma candidatura. 
 
A lista que apresentamos é constituída por quadros técnicos que, pela sua qualificação 
e experiência profissional na Empresa, conhecem bem os mecanismos financeiros dos 
Planos e do Fundo de Pensões, tendo mesmo colaborado, em diferentes fases na 
respetiva regulamentação. Qualquer deles é também um profundo conhecedor da 
gestão de Recursos Humanos da EDP. 
A sua atuação na Comissão de Acompanhamento será seguramente, um contributo 
positivo para o seu funcionamento, em plena articulação com os restantes elementos 
que a comporão. 
 
A votação, que decorrerá nos próximos dias 24 e 25 de novembro, será feita por meio 
eletrónico na sequência da receção, por cada eleitor, de uma mensagem com as 
instruções necessárias.  


